
 
 

 

DESPACHO Nº 95/2025 

 

Horários de Aulas Teóricas 

 

Com o propósito de melhorar o funcionamento do serviço letivo da Faculdade, mostra-

se conveniente introduzir alterações no procedimento de fixação dos horários das aulas 

das unidades curriculares com mais do que uma turma teórica. Assim, determina-se o 

seguinte: 

 

1 – Os horários das aulas das turmas teóricas da mesma unidade curricular devem ser 

totalmente coincidentes. 

2 – As exceções a essa regra terão de ser autorizadas pela Direção. 

 

 

Faculdade de Direito, em 14 de novembro de 2025 

 

O Diretor, 

 

 

 

(Professor Doutor Pedro António Pimenta da Costa Gonçalves) 


